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Modifica a redação do art. 77 do Projeto de Lei nº 449/2021, e passa a ser: 

"Art. 77 O Poder Executivo deve manter mecanismos de controle e de transparência, sistemática e periódica,
de resultados decorrentes dos incentivos fiscais programáticos."

JUSTIFICATIVA

A presente emenda modificativa visa alterar e incluir no texto original do projeto de lei, dispositivo que o
Poder Executivo deve manter mecanismos de controle e de transparência, sistemática e periódica, de
resultados decorrentes dos incentivos fiscais programáticos.

Nesse sentido é que reside à importância de mecanismo de transparência da administração pública, pois se
posiciona como mecanismo de controle dos recursos públicos, evitando-se desvios de finalidade por parte
dos administradores, combatendo a corrupção, a fuga do dinheiro público e proporcionando que as verbas
públicas sejam bem destinadas, sempre visando o interesse comum.

A gestão do que é público precisa de transparência. Seja por razões legais, éticas, morais ou políticas,
garantir que todos os atos públicos possam ser conhecidos, verificados e auditados pela população é
fundamental para todo membro do Estado, seja a nível municipal, estadual ou nacional.

Pelas razões acima, conto com o apoio dos nobres colegas para aprovação desta emenda.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 10 de Agosto de 2021

 

Valdir Barranco
Deputado Estadual
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